
#'
④ 1:..8{....l

Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jol'nalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

lící ta nte.

a.1.2] Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA);
Por fotocópia, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,

devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ng 123, de 14 de
dezembro de 2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPI.ES'

Por fotocópia, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercialda sede ou domicílio da lícítante

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou itutenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;
O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovação a boa situação da empresa sãn os seguintes
1. LIQuiOEZ GERAL (LG)
LG = [AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

ii. UQuioEZ CORRENTE [LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1.00

lil. SOLVÊNCIA GERAL tSC)
SG = (AT) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LiQUlnKZ GERAL
LC - LiQuinEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação econâmíco-financeira no tocante à exigência de balanço
patrimonia], esclarecemos o devido entendimento aSSrca do prazo de validade do mesmo. Por
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meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista
no instrumento convocatória. No caso

[...) refutando argumento da representante que
alegava que a validade dos balanços antigos findar-se-
la em 30 de abril, quando já teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, como o da razoabilidade
e o da economicidade, frente a um rigorismo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil.
quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal."
(Acórdão TCU 2.145/17-Plenário)

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois
prazos distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração
Digital: o último dia útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em
caráter excepcional, até o último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução
Normativa RFB ne 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.
a.5) As empresas que apresentarem resultado inferior a l,O (um) em qualquer dos
índices de liquidez geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capitalmínimo ou o património líquido mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.4. RELATIVA À QIJALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.4.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, cona a mesma
especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a licítantc possui aptidão para o objeto deste certame.
9.4.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, explicitando claramente as atividades a serem exercidas pela
empresa, devendo constar, no mínimo, os processos de fabricação e/ou armazenagem,
distribuição e transporte, para os itens LOTE 05 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E ME11"ao" l,OTE
25 COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl; DO LOTE 33 - AMPLA PARTICIPAÇÃO "ao" LOTE
34 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl; DO LOTE 36 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
'ao" LOTE 47 - COTA RESERVADA PARA ME. EPP E MEI. DO LOTE 48 - EXCLUSIVO PARA ME,
EPP E MEI "ao" LOTE 50 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl; DO LOTE 55 - AMPLA
PARTICIPAÇÃO "ao" LOTE 56 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl; DO LOTE S8
EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEl"ao" LOTE 64 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
9.4.2. Para os lotes não mencionados e quc se encontram fora dos intervalos na forma do item
9.4.2," ficam dispensados de apresentar a Autorização de Funcionamento de Empresa (4PE)

emitida pela Agência Nacionalde Vigilância Sanitária - ANVTSA.

9.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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9.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27/10/1999,
pub[icada no DOU de 28/10/]999, c ao incisa XXX]]]. do artigo 70, da Constituição federa], não
emprega menores de 18 Cdezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ncm
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
9.5.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edita
9.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, $2e, da Lei D.g 8.666/93).
9.5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração
de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1e da Lei Complementar Ne. 123/06.
9.5.5. O não atendimento ao disposto neste subitem. imp]icará na desclassificação da ]icitante
conforme prevê art. 5e do Decreto Municipalne 139/2014, de 23 de dezetTlbro de 2014.
9.5.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
TIANGUÁ/CE, a documentação mencionada nos subitens 9.1 a 9.3 poderá ser substituída pela
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ã Prefeitura Municipal dc
Tíanguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta
RFB/PGFN Ne. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado dc Regularidade (CRF) junto ao iGTS,
assegurado, neste caso, aos demais ]icitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes], n
qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.4 e 9.5 deste
edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.5.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto
neste edital
9.5.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, sob pena de habilitação
9.5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re(]uisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital
9.5.10. Não serão acentos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPP diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.5.11. Se o licitante for a Dlcatriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excito aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

9.5.12. Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
habilitação.

da matriz
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9.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma
9.5.15. Será inabi]itado o ]icitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo cona o estabelecido neste
Edital
9.5.16. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
habilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocos'rência do empate acto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.5.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item cm que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilítação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.5.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor

10. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de
CONTRATO, celebrado entre o Município de Tianguá/Ce, através da Secar Solicitante,
representada pelica) Secretáriota)/Ordenador(a) de l)espera, e o(s) licitante(s) vencedor'(es),
que observará os termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n.g l0.520/02, do edital e demais normas
pertinentes.
l0.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no
prazo dc lO (dez) dias mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da
administração ao lícitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante.
a) O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE
SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
l0.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico. ou enviada via hc-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrânico,
cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
l0.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos.
oportunidade em que receberá o atento declarando a entrega dos bens.
l0.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de lO [dez) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA. no local
determinados pelo Setor Solicítante, observando rigorosamente as especificações contidas
neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços
a} O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE
SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
l0.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota fiscal er
nome da Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
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l0.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Secreta ria Solicitante.
l0.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento
l0.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legal e conveniência atestado pelo Município de Tianguá/Ce
l0.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaísquet' ânus de origem
federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejaill
trabalhistas, previdenciários, Hlscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o nbjeto do
fornecimento cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a hscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adição das
medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços da Secretaria Solicitante.

lí. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor
representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

112. DO PAGAMENTO:
12.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
conformidade com as nl)tas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das certidões l;iscais e Trabalhistas do licitante vencedor. todas atualizadas.
observadas as condições da proposta.
12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem anterior. através de crédito na conta bancária do fornecedor.

13. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
13.1. As partes se obrigam reciprocarllente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatória, da Lei Federal Rg. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada e da Lei Federal na. l0.520 de 17 de julho de 2002
13.2. O CONTRATADO obriga-se a:
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13.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de
entrega de 10 Cdez) dias a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua
Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer ânus de origem federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive cnm relação a
terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões blue se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ínícialatualizado do contrato. na forma
do $ 1g do artigo 65 da Lei ng. 8.666 de junho de 1993;
13.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo
Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas
internas de segurança
13.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da
autorização da ordem de compra, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
Impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipalbem como, (duais(quer
anca egos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
em relação a terceiros
13.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas
durante todo o processo.
13.2.5. Substituir' às suas expensas, tacto e qualquer produto entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha sido recebi(]o definitivamente o
objeto do contrato.
13.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados cliretamente à Secretaria dc Saúde ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento.
13.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do (s) material (ias) no prazo preestabelecida e de
acordo com as especificações constantes no presente Termo de Referência.
13.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data })osterior à do scu
vencimento.
13.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no
edital do Pregão que precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto
apresentado será devo]vida ao fornecedor. para substituição no prazo máximo de 5 (cincos
dias, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
13.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a
execução da aquisição de merenda escolar.
13.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagi
seguro, dentre outros previstos para o fiel cumprirTiento das solicitações correrão ppllcoyta
exclusiva do licitante vencedor.
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13.2.12. Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possívelda data'tlq..gg
garantindo assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso;

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor
especialmente designado para esse nim, podendo. em decorrência, solicitar providências da
Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
14.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editalc no
Termo de referência
14.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
14.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso aolocalda entrega desde que observadas as
normas de segurança
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do
serviço possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
14.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações
constantes do Termo de Referência;
14.7. Designar servidores da Secretaria de Saúde para acompanhar a execução da entrega dos
produtos;
14.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumerlto
equivalente ou Nota de Etllpenho.

15. DAS SANÇÕES
].5.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros (documentos que o coma)lementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
15.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de
Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido dc licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pela prazo de até OS
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% Cdez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
111. Multa moratória de 10% Cdez por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências quc possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, semx prejuízo das demais sanções Rreyiltas
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na Lei nQ. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, c na Lei ne. l0.520 de 17 de jultlo de
2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
15.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
15.3. As partes se subnleterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
nQ. 8.666 de 21 de junho dc 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

16. DO REA)USTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqtlências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação club
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a t'etribuição da Administração
para a Justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econârnico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal ng. 8.666/93, alterada e
consolidada

17. DA VISITA TECNICA
17.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com
a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist
com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de
acordo com o objeto licitado.
17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços será
recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim
sucessivamente.

18. DISPOSlçOES FINAIS
18.1. Este termo de referência, visa aterlder as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrõnico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão dc naturalidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,
conforme disposto nos incisos 1, 11 e llldo art. 39 da Lei Ng. l0.520/02
18.2. Reproduza-se fielmente este termo de ref(!tÊpcia na minuta do editale edital.

Tíanguá/CE, 28 qe se\ombro de 2021
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